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EXTRATO 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2023 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de serviço de dedetização, desinsetização e desratização feita 

com produtos de qualidade, com micro pulverização, sendo eficiente no combate a qualquer praga, ou seja, insetos 

rasteiros tais como: baratas, formigas, pulgas, escorpião, incluindo iscas para eliminar ratos, a ser realizado de maneira 

parcelada, pelo período de 12 meses, em diversas unidades municipais, nas zonas urbana e rural, tudo em tempo 

determinado conforme edital e de acordo com a solicitação do órgão competente do município de Sousa-PB, 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

Orçamento de 2024: todas as secretarias. 

Classificação Funcional: 08 243 1002 2053; 10 122 1004 2099; 000868 3390.39 99; 000513 4490.39 99; 000048 

3390.39 99; 000141 3390.39 99; 000776 3390.39 99; 000390 3390.39 99; 001496 3390.39 99; 000421 3390.39 99, 

000436 3390.39 99. Elemento de despesa: 3390.39 99 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DATA DO CONTRATO: 16 DE DEZEMBRO DE 2023 
VIGÊNCIA: 12 MESES 

CONTRATO PMS Nº 727/2023. 

CONTRATADO: 

GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME CNPJ – 03.284.595/0001-42 

Rua Cosme Bezerra Cavalcanti, nº 115, Iputinga, CEP. 50.670-310, Recife/PE VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) 

 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 
 

 


